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PORTARIA N º 350/2024 

DE 14 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
“DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
INTERNA DE SEGURANÇA DOS PACIENTES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL JULIETA SAMPAIO”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º - Fica estabelecida a recomposição da Comissão Interna de Segurança dos Pacientes 

do Hospital Municipal Julieta Sampaio que passará a ter os seguintes membros: 

 

I – Marcelo Teotonio da Silva, COREN: 395385. 

II – Fernanda Freitas de Oliveira Teles, CRN: 20178.   

III – Caroline de Carvalho Magalhães, CRF: 18884.   

 

Art. 2º - A presente comissão será presidida pelo Sr. Marcelo Teotonio da Silva.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Macajuba/BA, em 14 de agosto de 2024. 

 
 
 
              
 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA

TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº. 351/2021

Objeto: O presente Termo Adiivo tem por objeto a repactuação do valor contratual nos limites permiidos por lei. A repactuação do valor contratual

constante deste Termo Adiivo corresponde a aproximadamente 27,43%. Fundamentação Legal: art. 57, Parágrafo 1º, inciso II e art. 65, Parágrafo 1º

da Lei  nº.  8.666/93.  Raiicação:  Ficam raiicadas  as  demais  cláusulas  e  condições estabelecidas no contrato  inicial,  irmado entre  as  partes.

Macajuba - Bahia, 05 de julho de 2024. Luciano Pamponet de Souza – Prefeito Municipal.
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